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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO W 003712021 

Contrato de Presta.çào de 
Servi_ço .que entre si celebram 
a CAMARA MUNICIPAL de 
IRARÁJBA e a EMPRESA 
OFICINA NOVA ESPERANÇA 
LTOA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁIBAHIA, pessoa JUridtca de d1rerto pôblioo miemo 
mscrita no CNPJ n°. 13.226.238!0001-81, com sede à Praça Presidente Tancredo Neves. 
120, Centro, lrarâ. Estado da Bahia. neste ato, representada pelo Excelentissimo Senhor 
Presidente Genivaldo Batista da Silva, inscrito no CPF sob o n9 971.735.255-00 e RG n° 
06897673 90 - SSPIBA, residente e domiciliado na Fz. Varzea. 15, municipio de lrarâ­
Bahla neste alo denominado de CONTRATANTE e do outro lado a empresa OFICINA 
NOVA ESPEf;!ANÇA LTOA, oom endereço á Rua Mana Ferre1ra de Almetda. 156, BraSJIIa­
Fetra de Santana- BA, CEP:44.088·396, mscríla no CNPJ sob o n° 37.580.91210001-90. 
nesse alo representada pelaS~. Sheilane Ríbeil'o Borges. portadora do RG n° 1493177435 
e inscnto no CPF sob o n° 046.045.515.02, a seguir denominada CONTRATADA. resolvem 
celebrar o pwsente Contrato de presla~o de serviços mecânicos com reposição de peças, 
autorizado ~llo despacho constante no Processo Administrativo n°. 003812021, Dispensa 
de Licita~o n°. 003212021, com fundamento JUrídico conforme o disposto no artígo 24. 
inc1so 11. da Lei Federal 8.666!93. mediante con<lições e cláusulas seguintes. 

ClAUSULA 1°- DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de serviços mecânicos. 
destinados -3 manutenção e conservação do veiculo FIA TIUNO SPORTING. de Placa 
Policial OKY 2736, pertencente a este Poder Legislativo. 

CLÁUSULA 21
- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Integram o presente Contraio o Processo Administrativo n° 0038/2021 . Dispensa de 
Licitação n° 003212021. com a proposta da CONTRATADA, bem como o parecer que 
reconhece a dispensa da licitação. conforme o disposto no art. 24. inciso 11, da Lei 8.666193. 

ClAUSULJ\ 3'- 00 REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de execução deste contrato é indireto por preço global. 

CLÁUSULA 4a- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O pre5ente contrato tem o valor global de RS 1 .690.~SJ3G~'l!<f00Ma9ol 
reais). que serâ pago após entrega dos serviços e emi~kt~A~ ~lJ\'OI9EJWICE 
Servidor msponsàvef; RUA MARIA FERREIRA DE ALMEIDA, 156 

81lASÍliA • C(P. 44.018·396 __j L FEIRA DE SANTANA . ftA. 

~ ~.ww ~ 
CNPJ: 13 .. 226.238/000f-81 

Pr:sça F residente Tancredo Neves, n".120, Centro. lrará-Bahia . CEP.: 442555.000.(75)3247· 
2294. emnll: camaradevereadoresdelrara@hotmall.com 
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CLÁUSULA s• ·• OA VIGêNCIA 
A YIQ~a do pto~tc ''ISiruml.llltQ so mteta om tf13 \1 do rnnto <lo 2021, com t6unUlQ om f li 
dil tltJro dll rol I . Fítldo QStc praro ~1s pút·t03 nôo torOu nonhufl•tt obfigot;tto urt~~~ p.1rn çl)m 
ou !tu, s,ll\'1.) os llJ9,101on1os 0111 tllr Ulii> 

Pnr.\gmfo Únl.;o - 0 pre.~tO lnSIIulllMto . i1 ClllóiiO <10 CONTRATANTE. podorú. o o rwu 
fitllll. sc1 prorl\lg<~Jo medtílnle termo ndil1vo. do a1.'0rdo com ns prUVIGôu!l constonlos no L'lt 
Feder<~l8 60G!\l3. 

CLÁUSULA 6'' - OA EXECUÇÃO DO OBJETO 
O ObJeto contratado som executado n.os termos constantes nosh.t contmto, do ncordo com 
os v.llores coostuntss na proposln apresontodo pelo CONTRATADA. 

ClÁUSULA 7' ·DAS INCJOaNCIAS FISCAIS 
Os hnpostos por ventura devtdos. em razõo do roturaroonto do sorvtços abrtmgitlos por os.to 
Contrato. deverão sar relidos pela fonte pagadora. na OC<tSiâo do pagomonto do No1t1 
Ftsc.JI!Faluru 

CLAUSULA n•- 00 CREDITO ORÇAMENTÁRIO 
As despesas PJra conter o presente. correrão por conta do dolaçâo orçamonwm 

Unidade Orçamentária: O 1.01 
Projeto/atividade: 2001 
Elemento de despesa: 3190.39.00 
Fonte: O 

[37 .580.9 1 2/000 1 ~90\ 
NOVA ESPERANÇA AUTO SERVICE 
llUA MA !liA H Rllti!IA 0( A~M( I 0/1, 156 

DRA'>II IA C'tP 44 01111 1% L fURA UE <.ANTANA 1\1\ _j 

CLÀUSULA g• - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9 1 Responder, por qua1squer danos que venham a causar â Unttlo. Estado. MunielplQ ou íl 
ter cetros. em função do objeto do contrato ftrmodo. 

~·~- -- ~!·.l~~ __ @Q~ 
CNPJ. 13.22&.238/QOOt -81 

Proçll Prostdontq T!mcrodo Novoa, n• 12ó, Contro. lrorb•01!!llo . CEP · 442655.000.(1!hW1· 
221J4. Onll'lll ' i P!!!lWttht iiJ.fl;t,!dQ!IIl!ili!twrtflhOIIl).:lj\.COI'!l 
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9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fiz:erem nos ~·erviços. de até 25% (v1nte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

9.3 Indenizar. inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
inst1tucíonais. causados pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 

9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no 
momento da contratação. 

9.5 O Contratado será responsàvel pelos danos que venha causar ao patrimônío do 
Município. por imprudência ou negligencia especialmente quando aquele estiver sob seus 
cuidados. 

CLÂUSULA 10~ ·DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 
contrato. 

10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA 11~ - DA RECISÀO 
O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em especial nos 
Artigos 77 ~~ 78. bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 8.666193 e suas 
posteríores alteraçães. ou me<líante iniciativa expressa por escrito. de uma das partes com 
antecedênci3 minima de 30 dias. 

CLAUSULA 12J- DAS P.ENALIOADES E MULTAS 
Nos casos ele atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido 
com o contratante as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

12.1 - AdvertênCJa sempre que forem constatadas infrações leves: 

12.2 - Multa por atraso ímotivado no cumprimento do objeto deste contrato será aplicado o 
dtsposto do parágrafo prime<ro da clâusula décima segunda: 

12.3- Susp;!nsâo temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administraçiío Por um periodo de até 02. (dois) anos. conforme disposto no inciso 111 do art. 
87 de Lei FEderal8.666193. 

12.4 • Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
conforme o dtsposlo no inciso IV do art. 87 da Le1 Federal8.666/93; 

(37 .580.912/0001-9õ\ 
NOVA ESPERANÇA AUTO SERVICE 
RUA MARIA FURfiRA J)EAlMEIDA, 1S6 

.:..ll. ~ tt- - - · .. ~· . · .. ~ 81111SÍliii- CfP • .U •. M8·~96 _j 
~~ . . WQA DE SONIANA . fi.\. 

CNPJ: 13.226.23810001~..: 
Praça Prestclént~ Tancr(ldo Noves, n•.120. Ccntro. lrar3-Bahlo. CEP.: 44iSS$.01)0.t75)3241· 

22:94. omall; camilratlevere.agorosdeirnra@!:l.<.1!maíl.c2nl 
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Parágrafo prirreiro- O atraso ínJUStificado no prsro de conclusão dos serviÇOS impticará 
apt.caçáo de multa correspondente a 1% por día de atraso. calculada sobre o valor total do 
contrato. até o I mtle de 30% desse valor. 

Parágrafo segundo · Na hipótese da subcláusula antenor. o atraso inJustificado por período 
supenor a 30 dtas caractenzará o descumprimento total da obngação, punível com as 
sanções previS'.as nos inctsos 111 e IV do caput desta cláusula. 

Parágrafo terceiro • Serão considerados injustificados. os atrasos não comunicados 
tempesllvamer te e mdevidamenle fundamentados. e a aceitação das íusbficalivas ficarão a 
cnléno do Contratante. 

Parágrafo quarto • Sempre que nào houver prejuízo para o Contratante, ás penalidades 
imj)OS'tas podmão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu 
critério. 

Paràgrafo quinto • A aplicação das penalidades será precedtda da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada. na forma da lei. 

CLAUSULA 13" - DA LEGISLAÇÃO 
O presente c.onltato é regido pela Lei n° 8.666193 a qual as partes se sujeitam para 
resolução dos casos em que este instrumento for omisso. aplicando as penalidades 
previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei. que as partes declaram ler pleno 
conhec1mento do teor. 

CLÂUSULA 141 
- As partes elegem o Foro da Comarca de lrarà, para dirimir quaisquer 

duv•das decorrentes do presente conlrato. 

E, por estarem ass1m, justos e contratados. assinam o presente em 03 (quatro) vias de ígual 
teor. para um só fim em presença das testemunhas abaixo assinadas. 

lrará/BA. 11 de maio de 2021. 

~!JAMA/J!Jo ~ 
RA MUNICIPAL DE IRARÁJBA 
enivaldo Batista da Silva 

CONTRATANTE 

~ S~.s 

OFICINA NOVA ESPERANÇA LTOA 
Sheilane Ribeiro Borges 

CONTRATADA 
s fu.t ~ Ri.b .. üw flm.ctt1 

CNPJ: 13.226.238/0001-e1 

{37.S80.912/0001-9Õ\ 
NOVA ESPi.RANÇA AUiO SERVICE. 
RUA MARil fERREIRA OE AlMtlOA, t S6 

&RASÍlll< · Cf l' u .oas 3'16 1 L fEIRA DE SANlf\NI\ ' '" __. 

Praça Pro:;ldonte Ta ncredo Neves. n• .120, Ce ntro, lrarâ·Bahltl. CEP.: 442555..000.(75)3247-
2-294, omall: çarnar;~dovereadpre!r:lelranl@hgtm:ti!.com 



Testemunhas: 

Câmara de 
Vereadores 
Município de lt·arú ·Bahia 

Casa da Cidadania 

1. ~~Q)toeü•Jl §.cL. c.~~ 
RG. ~j . 3JS -ID:,J 1?.2-SSP/__B/+ 

./'- ' Q 
2. J!.on) cn. \J\) ~ oo ch ~ (Q 

RG" Jt)QQ ~o 92-43SSP/ffi 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, no .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail .com 
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EXTRATOS E DISPENSA 

• ~;,;,;~~;,;, 
~ c~, . .-a d~t Cidadania 

f:XTRI\TO CONTRI\lU 
CO:<TRATO OE PRESTAÇÁO Of: SERVIÇOS N"OOJ7n021 

lliSPtNSA LICITAÇÁO N" 0032120~ 1 

I.:UNTKA IANn: I.:AMAKA MUNICII'AL Ut: IKAKÁ. CUNTKA'IAOU. OfiCINA NOVA 1:51'1:1\AN(,;A L"IDA, 
INSI:RITA NO CNPJ SOB 37.5l«J.YI:WOOI·YU; OBJETO: PRESTAÇÁO DE SERVIÇO MECÁNII.:O. VALOR OU 
CONTRATO: RS 1.6YO,UU (UM MIL, SEISCENTOS E NOVENTA REAIS). DATA ASSINA1lJRA DO CONTRATO: 
11/US/2021. SIGNATÁRIOS: GENIVALDO BATISTA DA SILVA - PELA CONTRATANTE. SHEILANE RIBEIRO 
BOrt<iES- PELACONTRI\TI\01\. 

CNPJ: 13.226.238/0001·81 
Praça Presidente Tancredo Neves, na.120, Centro, lrará-Bahla. CEP.: 442555· 

000.(7513247-2294. email: camaradeyereadoresdelrara@botmall.com 

Certificação Digital: GFC8/NRR-ZGK/93XA-89DJOEH3-DCGESG60 

Versãc1 eletrônica disponível em: https:lldoem.org.brlpVbalirara 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200·212001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 


